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DENOMINA DE MARGARIDA MARIA ALVES O CECAF - 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Art. 1º Fica denominado de Margarida Maria Alves o Centro de 

Comercialização de Agricultura Familiar - CECAF, localizado na  Av. Hilton 

Souto Maior, 1112 - José Américo de Almeida, João Pessoa - PB.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 03 de Março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 
                           Homenagem justa a uma mulher que simboliza coragem e 
resistência na sua luta por justiça social e igualdade no campo brasileiro.  
 

                         Margarida Maria Alves (1932-1983) foi uma líder sindical, 
rendeira e ativista de direitos humanos paraibana, reconhecida por defender os 
direitos dos trabalhadores rurais durante a ditadura militar. 
 
                         Primeira mulher a presidir o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Alagoa Grande, na Paraíba, lutou contra latifundiários por carteira assinada, 
jornada justa e reforma agrária. Durante sua gestão, moveu mais de 100 ações 
trabalhistas contra latifundiários e usineiros, exigindo direitos básicos como 
carteira assinada, 13º salário e jornada de 8 horas. 
 
                          Margarida Maria Alves foi uma voz incansável na defesa dos 
direitos dos trabalhadores do campo. Ela lutava por conquistas básicas como 
carteira de trabalho assinada, jornada de oito horas, férias e 13º salário para os 
camponeses. Sua atuação a tornou uma ameaça para os grandes proprietários 
de terras e usineiros da região, que viam nos seus esforços a perda de seus 
privilégios. 
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